
ATO Nº 278, DE 28 DE JULHO DE 1998.

Dispõe sobre a substituição de servidores ocupantes de Funções

Comissionadas de que trata o art. 38 da Lei nº 8.112, de ll de

dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de l0 de

dezembro de 1997.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições regimentais, RESOLVE:

Art. lº Os titulares de Função Comissionada de direção ou chefia, do

nível FC-06 ao nível FC-l0, terão substitutos designados pelo

Ministro-Presidente.

Parágrafo único - Na hipótese de impedimento legal do substituto

será permitida a designação de outro servidor, por período

determinado.

Art. 2º A substituição é automática nos afastamentos e impedimentos

legais ou regulamentares do titular e na hipótese de vacância da

Função Comissionada, sendo retribuída nos primeiros trinta dias, de

acordo com a remuneração que for mais vantajosa para o servidor.

   § lº Nos primeiros trinta dias, as atribuições decorrentes da

substituição serão acumuladas com as da função de que o servidor

seja titular.

   § 2º Transcorridos os primeiros trinta dias, o substituto deixará

de acumular, passando a exercer somente as atribuições inerentes à

substituição e a perceber a remuneração correspondente.

   § 3º Quando se tratar de vacância de Função Comissionada,

independentemente do período, o substituto exercerá exclusivamente

as atribuições próprias dessa função, com a respectiva remuneração.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO

RE
VO
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